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COMO O REQUERENTE VISUALIZA O SITE DA OAB/SC 

NO ATO DO REQUERIMENTO DE  INSCRIÇÃO DE ADVOGADOS E  ESTAGIÁRIOS 

Atualizado em Agosto/2024 
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1) O requerente deve acessar o site da OAB/SC (www.oab-sc.org.br) e clicar na aba Estrutura – Secretaria: 

  

 
 

 

http://www.oab-sc.org.br/
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2) No canto esquerdo da tela, o requerente deverá clicar no tipo de pedido que pretende realizar: 
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3) O sistema irá direcionar o requerente para uma página em que conterá os tipos de pedidos, informações relacionadas ao 

pedido e a descrição dos documentos necessários para realização do requerimento: https://www.oab-sc.org.br/secretaria-inscricao-

advogados-e-estagiarios--provisoria-originaria-suplementar-transferencia-ou-transformacao/2#conteudo  

 

4) Após lidas essas informações, o requerente deverá clicar em “Formulário On-line” e o sistema irá direcioná-lo para uma página 

para criação do seu cadastro ou realização do login, caso já seja cadastrado. Caso ainda não possua cadastro, o requerente deverá 

preencher seu CPF, o código captcha da imagem e clicar em Entrar para iniciar o cadastramento.  

 

 
 

https://www.oab-sc.org.br/secretaria-inscricao-advogados-e-estagiarios--provisoria-originaria-suplementar-transferencia-ou-transformacao/2#conteudo
https://www.oab-sc.org.br/secretaria-inscricao-advogados-e-estagiarios--provisoria-originaria-suplementar-transferencia-ou-transformacao/2#conteudo
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(https://servicos.oab-sc.org.br/hbconselhos/pgsRequerimento/SelecionaRequerimento.aspx) 
 
 

5) Após, o requerente terá acesso a tela abaixo e deverá selecionar a opção desejada: 

 

 

https://servicos.oab-sc.org.br/hbconselhos/pgsRequerimento/SelecionaRequerimento.aspx
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6) Depois, o requerente deverá selecionar o tipo de requerimento que deseja iniciar: 

  

 
 

7) O próximo passo é o preenchimento dos seus dados pessoais. Os campos que possuem destaque vermelho no lado 

esquerdo são campos de obrigatório preenchimento. Após o preenchimento, clicar em Avançar: 
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8) Após, o sistema abrirá uma página para que o requerente gere os seguintes documentos: Ficha de cadastramento, declaração 
de idoneidade, autorização de noticiação eletrônica e coleta de Biométrico. O sistema irá permitir que o requerente gere apenas um 
documento por vez. 
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9) Uma vez gerados todos os documentos, o requerente deverá assiná-los e colar uma foto 3x4 atualizada na ficha de 

cadastramento. 

10) Ainda na mesma tela, o requerente deverá rolar a página para baixo, e começar a anexar os documentos obrigatórios e, 

querendo, também poderá inserir documentos adicionais que entender necessários. Ressaltamos que o Documento nomeado como 

“Coleta Biométrico” não precisa ser inserido nesta etapa do processo, e sim deverá ser levado até a subseção mais próxima do 

requerente para a devida entrega ao colaborador da subseção, junto com uma foto 3x4 atualizada. 

 
 

 

11) Inseridos todos os documentos, deverá clicar em avançar. 

 

12) Após, o sistema irá abrir a página para emissão do boleto, referente a taxa do pedido de inscrição. Basta flegar a opção taxa e 
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clicar em “imprimir boleto”. O sistema automaticamente fará o download do boleto:  

 

 
 
 

Ressaltamos que o boleto gerado pelo sistema leva aproximadamente 2 horas para ser cadastrado junto ao Banco Central, razão 
pela qual o requerente deverá aguardar esse prazo antes de realizar o respectivo pagamento. 

 

13) Ao realizar Pedidos de Inscrição (Provisória, Originária, Suplementar, Transferência ou Transformação) todos os  

requerentes receberão um e-mail informando a obrigatoriedade de coletar o Biométrico na Subseção: 
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COMO O REQUERENTE VISUALIZA O SITE DA OAB/SC  
 

NO ATO DO REQUERIMENTO DE LICENCIAMENTO E PRORROGAÇÃO,  

CANCELAMENTO     E ANOTAÇÃO E BAIXA DE IMPEDIMENTO  
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14)  – O advogado deve acessar o site da OAB/SC (www.oab-sc.org.br) e clicar na aba Estrutura – Secretaria:  

 

 

 
 

http://www.oab-sc.org.br/
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15)  No canto esquerdo da tela, o advogado deverá clicar no tipo de pedido que pretende realizar: 
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16) O sistema irá direcionar o advogado para uma página que constará os tipos de pedidos, informações relacionadas ao pedido e 

a descrição dos documentos necessários para a realização do requerimento: https://www.oab-sc.org.br/secretaria-cancelamento-

licenciamento-e-baixa/5#conteudo ou https://www.oab-sc.org.br/secretaria-anotacoes-impedimentos-e-baixa/4#conteudo   

 

17)  Após lidas essas informações, o advogado deverá clicar em “Formulário On-line” e o sistema irá direcioná-lo para uma página 

para realização do seu login:  

 

 
 

(https://servicos.oab-sc.org.br/hbconselhos/pgsRequerimento/SelecionaRequerimento.aspx)  

https://www.oab-sc.org.br/secretaria-cancelamento-licenciamento-e-baixa/5#conteudo
https://www.oab-sc.org.br/secretaria-cancelamento-licenciamento-e-baixa/5#conteudo
https://www.oab-sc.org.br/secretaria-anotacoes-impedimentos-e-baixa/4#conteudo
https://servicos.oab-sc.org.br/hbconselhos/pgsRequerimento/SelecionaRequerimento.aspx
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18)  Caso não lembre sua senha, o advogado deverá preencher o campo CPF, o código captcha da imagem e clicar em “esqueci minha 
senha”. O sistema irá direcioná-lo para a página de recuperação de senha de acesso ao sistema - https://servicos.oab-
sc.org.br/hbconselhos/AreaInscrito/Login/SolicitarAcesso.aspx  

 

19) Após realizado o login, o advogado terá acesso a tela abaixo e deverá selecionar a opção desejada: 

 

https://servicos.oab-sc.org.br/hbconselhos/AreaInscrito/Login/SolicitarAcesso.aspx
https://servicos.oab-sc.org.br/hbconselhos/AreaInscrito/Login/SolicitarAcesso.aspx
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20) Na tela seguinte, o advogado deverá realizar a atualização do seu cadastro e fundamentar o pedido que está fazendo, 

indicando o artigo e inciso correspondente no Estatuto da Advocacia e da OAB. Os campos que possuem destaque vermelho no 

lado      esquerdo são campos de obrigatório preenchimento. Após oodas as informações preenchidas, deve clicar em Avançar. 

21) O sistema abrirá uma página para que o advogado gere os seguintes documentos: Requerimento e Declaração de Entrega de 
Credenciais. O sistema irá permitir que o advogado gere apenas um documento por vez: 

 



18 
 

 
 

22)  Após gerar os documentos solicitados pelo sistema, o advogado deverá rolar a página para baixo e anexar os documentos 

obrigatórios e, querendo, poderá anexar outros documentos que entender pertinentes. 

23)  Quando se tratar de pedidos que existem taxa para pagamento, como é o caso dos pedidos de cancelamento da inscrição 

e baixa de licenciamento, o sistema irá avançar para uma página para gerar o boleto do pedido: 
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Ressaltamos que o boleto gerado pelo sistema leva aproximadamente 2 horas para ser cadastrado junto ao Banco Central, razão 
pela qual o requerente deverá aguardar esse prazo antes de realizar o respectivo pagamento. 
 
Informamos que os demais pedidos (licenciamento e prorrogação, impedimento e baixa de impedimento) não irão gerar boleto para 
pagamento, pois não possuem taxa. Ou seja, nesses casos (licenciamento e prorrogação, impedimento e baixa de impedimento), após 
finalizado o pedido, ele entrará automaticamente no sistema para autuação e prosseguimento. 

 

24)  Por fim, após finalizar o pedido no Site, o advogado receberá um e-mail indicando que deverá se dirigir até a subseção mais 
próxima e entregar suas credenciais profissionais para tramitação do seu pedido: 
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COMO O REQUERENTE VISUALIZA O SITE DA OAB/SC  

NO ATO DO REQUERIMENTO DE 2ª VIA IDENTIDADE 

EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
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1. O advogado deve acessar o site da OAB/SC (www.oab-sc.org.br)  clicar na aba Estrutura – Secretaria: 

 

http://www.oab-sc.org.br/
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2. No canto esquerdo da tela, o advogado deverá clicar no tipo de pedido EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTO DE IDENTIDADE: 
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3. Após lidas essas informações, o advogado deverá clicar em “Formulário” e o sistema irá direcioná-lo para uma página 

para realização do seu login:  
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4. Após realizado o login, o advogado terá acesso a tela abaixo e deverá selecionar a opção desejada: 
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5. Na tela seguinte, o advogado deverá realizar a atualização Cadastral. Os campos que possuem destaque vermelho no lado 
esquerdo são campos obrigatórios de preenchimento. Após o preenchimento clicar em Avançar. 
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6. Para os pedidos de 2ª Via de Credenciais - expiração do prazo de validade ou deterioração em razão do uso são 

obrigatórios os documentos abaixo relacionados. 
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7. Para os pedidos de 2ª Via de Credenciais - perda, extravio ou roubo - § 3º do art. 168 do Regimento Interno da OAB/SC 

são obrigatórios os documentos abaixo relacionados. 
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8. Para os pedidos de 2ª Via de Credenciais - casos de alteração de nome ou prenome são obrigatórios os documentos abaixo 

relacionados. 
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9. Na próxima tela o advogado deverá gerar o boleto. Nesse momento será criado um protocolo para o requerimento e a 

geração da taxa necessária para o pedido. Não haverá o andamento do processo sem que ocorra a baixa bancária da taxa 

pela Tesouraria, normalmente ocorre em no máximo 48h. 

 

 

 
10. Ao realizar Pedido de 2ª Via de Identidade Profissional todos os advogados receberão Alerta que informa a obrigatoriedade de 

entregar as Credenciais no caso de deterioração, ou para averbação de alteração de nome ou ainda colher biométrico se 
desejar alterar os dados. 
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OBSERVAÇÕES GERAIS 

 

 Todos os pedidos de Inscrições (Provisória, Originária, Suplementar, Transferência/Transformação), Pedidos de 

Cancelamento, Licenciamento ou Baixa, Anotação ou Baixa de Impedimento deverão ser realizados exclusivamente pelo Site 

da OAB/SC; 

 Os pedidos de 2ª Via de credenciais também devem ser realizados diretamente no site. 

 A condição de adimplência é requisito para a realização dos pedidos de Licenciamento e Baixa ou anotação/baixa de 

impedimento. Desta forma, destacamos que a opção desses requerimentos somente estará liberada no Site para os 

advogados que estão em dia com suas obrigações perante a Tesouraria da OAB/SC; 

 Após a realização dos pedidos de Inscrição o requerente receberá um Alerta que informa quanto a necessária coleta do 
biométrico na Subseção; 

 A remessa das credenciais é requisito para a tramitação do pedido de cancelamento, licenciamento e baixa, impedimento e 

baixa, sendo que o advogado deverá realizar a entrega das mesmas na Subseção, a qual  encaminhará para a Seccional por 

meio da devolução do protocolo do Pedido. 

 Após a realização dos pedidos de Cancelamento, Licenciamento ou Anotação de impedimento o requerente receberá Alerta 

que informa a obrigatoriedade de entregar as Credenciais na Subseção; 

 Pedidos de Licenciamento e Anotação de impedimento ou Baixa de Impedimento não possuem taxa. Os pedidos de 
cancelamento e baixa de licenciamento exigem o pagamento de taxa para tramitação. 

 O pedido de Licenciamento da Inscrição somente poderá ser requerido após a prestação do compromisso pelo 
requerente. 

 O tramite regular dos Pedidos em secretaria ocorrerá 48 horas após a quitação da taxa quando houver. 

 O boleto gerado pelo sistema referente a taxa de Pedidos leva aproximadamente 2 horas para ser registrado no Banco Central 
e liberado para pagamento pelo requerente. 

 A Subseção após receber o protocolo do pedido, seja de Cancelamento, Licenciamento, Anotação ou Pedido de 2ª Via de 

Identidade profissional, deverá solicitar ao advogado a entrega das credenciais para o andamento regular o pedido. Caso não 

haja cumprimento do encargo pelo advogado, a Subseção deverá realizar diligencia (contato por e-mail) e na ausência de 

manifestação no prazo de 15 dias, deverá devolver o protocolo para a Seccional juntando a comprovação da diligencia 

realizada. 


